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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 900/2023 

       

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ/RS E A EMPRESA OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA 

 

      O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

sita a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato 

representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR CARLOS FABRIS, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa OBJETIVA CONCURSOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.849.426/0001-14,  estabelecida à Rua Casemiro de Abreu, 

nº 347, Bairro Rio Branco,  na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, telefone (51) 

3335 3370, email: comercial@objetivas.com.br, pelo seu representante infra-assinado, 

doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado da CARTA 

CONVITE 05/2023, PROCESSO nº 939/2023, homologado em 03 de outubro de 2023, 

firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 

Federal nº 12.846/2013, e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E 

PRÁTICAS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS E EXECUÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO, conforme segue: 

 

Item 
Quant./ 

Un. 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E/OU 

SERVIÇOS 

Valor 

Unitário de 

Referência 

(R$) 

Valor  

Total de 

Referência 

(R$) 

01 01 UN. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO 

DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS, DO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO, CONFORME ABAIXO: 

24.880,00 24.880,00 

CARGO VAGAS RESERVA EXIGÊNCIA MÍNIMA TIPO DE PROVA 

1. Contador - 
Cadastro de 

Reserva 

Ensino Superior Completo em Ciências 

Contábeis e Registro no CRC 
Objetiva 
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2. Tesoureiro 
 

- 

Cadastro de 

Reserva 

Ensino Médio Completo de Técnico em 

Contabilidade com Registro no CRC ou 

Superior em Ciências Contábeis, 

Economia e Administração com 

inscrição no Conselho de Classe  

Objetiva 

3. Mecânico - 
Cadastro de 

Reserva 
Ensino Fundamental Incompleto Objetiva e Prática 

4. Motorista - 
Cadastro de 

Reserva 

Ensino Fundamental Incompleto e 

CNH categoria “D” 
Objetiva e Prática 

5. Operador de 

Máquinas 
- 

Cadastro de 

Reserva 

Ensino Fundamental Incompleto e 

CNH categoria “C” 
Objetiva e Prática 

6. Agente 

Administrativo 
- 

Cadastro de 

Reserva 
Ensino Médio Completo Objetiva 

7. Técnico em 

Contabilidade 
- 

Cadastro de 

Reserva 

Ensino Médio Completo com 

Habilitação Legal para o Exercício da 

Profissão de Técnico em Contabilidade 

Objetiva 

VALOR TOTAL: R$ 24.880,00 

 

1.2. O descritivo detalhado da prestação de serviço encontra-se no Projeto Básico, anexo 

do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 24.880,00 (Vinte e quatro mil, 

oitocentos e oitenta reais), conforme proposta apresentada, que integra o presente 

instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, incluído todas as despesas, tributos 

e encargos para realização do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para o Município. 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao objeto, 

conforme nota Fiscal, observado o preço cotado na proposta. 

 

2.2. O pagamento será efetuado parceladamente, mediante apresentação de Nota Fiscal 

referente a cada etapa realizada, da seguinte forma: 

a) 30% do valor após a homologação das inscrições; 

b) 50% do valor após realização das provas objetivas; e 

c) 20% do valor após a entrega dos resultados finais. 

 

Através de depósito na seguinte conta bancária da CONTRATADA: 

• Banco: Banco do Brasil 

• Agência: 1899-6 
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• Conta: 121180-3  

 

2.3. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

2.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas poderão ser descontadas dos 

pagamentos devidos pelo Município. 

 

2.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas 

por dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária.  

 

2.8. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

 

2.9. As despesas decorrentes do presente contrato serão sustentadas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

04.01 - 2.012 – Manutenção das Ativ. da Sec. Mun. da Administração 

3.3.90.39.48.00.00 – Serviço de seleção e treinamento – 5185 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Desdobramentos da Fonte: 001 – Recurso Livre Adm. Direta Mun. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO 

 

3.1. O prazo total previsto para a conclusão dos serviços a serem contratados será de 

até 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado, sendo que a empresa contratada 

deverá concluir a elaboração do edital do concurso no prazo de até 15 (quinze) dias a 

contar da assinatura do contrato de prestação de serviços e após aprovação pela 

autoridade competente, livre de encargos, despesas, fretes e demais custos para o 

Município. 

 

3.2. A contratada deverá prestar os serviços obedecendo os critérios estabelecidos no 
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Regulamento do Concurso Público do Município de Guaporé-RS, constante no Decreto 

Municipal nº 4154/2009 de 26/02/2009, e alterações, sendo que: 

a) As provas objetivas deverão ser realizadas no Município de Guaporé-RS, no período 

da MANHÃ e as provas práticas serão em turno a ser definido; 

b) O valor da taxa de inscrição a ser cobrada dos candidatos será definido 

posteriormente pela Administração; 

c) O Edital do Concurso será disponibilizado ao público somente após sua aprovação 

pela autoridade competente e deverá obedecer às regras da legislação vigente, 

especialmente as Leis Municipais nºs 3004/2009 e 3005/2009 e demais normas; 

d) A legislação está disponível no endereço eletrônico www.guapore.rs.gov.br – 

Legislação; 

e) A prova objetiva deverá contemplar o mínimo de 40 questões que versem sobre 

conteúdos específicos e básicos, de acordo com as funções de cada cargo; 

f) As provas serão realizadas no mesmo turno para todos os cargos. 

 

3.3. Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao 

quadro de pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva e inteira 

responsabilidade da contratada, assim como a responsabilidade civil e penal sobre 

eventuais atos, danos e indenizações de qualquer natureza, que os mesmos vierem a dar 

causa, exonerando-se integralmente o contratante. 

 

3.4. Após a verificação, e consequente aprovação, será dado aceite na Nota Fiscal, quando 

então, ocorrerá o pagamento.   

       

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, 

pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 observadas suas alterações 

posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 

previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

 

4.4. O prazo de vigência do contrato é até 30 de abril de 2024, a contar da sua data de 

assinatura, iniciando em 04 de outubro de 2023. 

 

http://www.guapore.rs.gov.br/
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4.5. A fiscalização do contrato será de responsabilidade da Secretaria Municipal da 

Administração, ou pessoa por ela designada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 

 

5.1.1. Fornecer toda legislação municipal pertinente à matéria; 

 

5.1.2. Efetuar todas as publicações legais relativas ao Concurso Público; 

 

5.1.3. Estabelecer convênio de cobrança, com instituição financeira, para crédito do valor 

correspondente à taxa de inscrição; 

 

5.1.4. Ceder local adequado para a realização das Provas Objetivas; 

 

5.1.5. Recrutar fiscais e pessoal de apoio para a aplicação das provas. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

 

5.2.1. Realizar o objeto deste edital, conforme normas estabelecidas no instrumento 

convocatório e Projeto Básico, em anexo; 

 

5.2.2. Fornecer por sua conta própria, o trabalho técnico e a disponibilização de pessoal 

necessário para desenvolvimento do objeto; 

 

5.2.3. Refazer a suas expensas, quaisquer serviços executados em desobediência às 

normas técnicas vigentes; 

 

5.2.4. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados; 

 

5.2.5. Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e 

qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

 

5.2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93; 
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5.2.7. Responsabilizar-se por danos provocados a terceiros, bem como com seus 

funcionários, que porventura venham a ocorrer durante a execução dos serviços, 

isentando o Município de Guaporé de quaisquer responsabilidades indenizatórias;  

 

5.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações legais com seus prepostos e 

empregados, e por eles responder em todas as instâncias administrativas ou judiciais; 

 

5.2.9. Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao 

quadro de pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva e inteira 

responsabilidade da contratada, assim como a responsabilidade civil e penal sobre 

eventuais atos, danos e indenizações de qualquer natureza, que os mesmos vierem a dar 

causa, exonerando-se integralmente o contratante; 

 

5.2.10. A contratada é responsável pelo sigilo das provas, respondendo administrativa, 

civil e criminalmente, por atos ou omissões que possam divulgar ou propiciar a 

divulgação de provas, questões ou parte delas.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

6.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o contratado às 

penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após este prazo, será considerado inexecução contratual; 

c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução 

total injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução 

parcial injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 

que seja promovida a reabilitação, facultado ao CONTRATADO o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vistas ao processo. 

 

6.2. As penalidades são independentes entre si e poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 
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6.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  

 

6.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, e “e” do Item 6.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

6.5. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior 

Competente da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

6.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 

são os previstos no Art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

6.7. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial e extrajudicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência das obrigações assumidas, sem prévia e expressa 

autorização do Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

6.8. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

6.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO 

 

7.1. A CONTRATADA somente poderá ceder parcialmente este contrato, mediante 

prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 

Foro da Comarca de Guaporé-RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes 

e as testemunhas abaixo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

 

 

Guaporé, 04 de outubro de 2023. 

 

 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 60.518 
 

 


